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Matias Barbosa, 06 demain de 2024.

llustrissimos Doutores:

Solicit parecer juridico nos Projetos de Decretos Legislativos:

N°.17/2024 - Dispée sombre a concesséo do Comenda Ordem do Cami rho Novo ao

SenhorWalbert Antonio de Souza Lourenco.

N°.18/2024 - Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a

Senhora Rosilene dos Santos Cruz.

N°.19/2024 - Disp6e sobre a concesséo do Comenda Ordem do Cami rho Novo ao

Senhor Valber Benedito do Silva.

N°.20/2024 - Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a

Senhora Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha.

N°.21/2D24 - Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Carlos Roberto Vieira.

N°.22/2024 - DispOe sobre a concessao da Comenda Ordem do Cami rho Novo a

Senhora Lecy Ferenzini Gutierrez.

N°.23/2024 - Dispée sobre a concesséo do Comenda Ordem do Carin ho Novo a

Senhora Adriana da Cunha Carnevalli.

N°.24/2024 - Concede o Titulo de Cidad8 Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Camila deAlmeida Novaes Rezende.

N°.25/2024 - Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora MaryAnne Gomes dos Santos .

N°.26/2024 - Dispée sobre a concessao da Comenda Ordem do Cami rho Novo a

Senhora Therezinha Colucci de Castro.

Atenciosamente ,

limos. Drs.
Natalia Maori Bertolin
Leonardo Sergio Henrique
Procuradores do Cémara Municipal de

Joho,FeTipe da Silva
Presidentqf/da Cémara Municipal
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Oficio n°: 023/20241JUR
Assunto: Resposta Oficio n° 10512024ICMMB

Matias Barbosa, 08 de main de 2024.

Exmo. Sr. Vereador Joho Felipe do Silva,
Presidents do Cémara Municipal de Matias Barbosa.

Em atendimento ao solicitado or Vossa Exceléncia em oficio de rOmero em
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relaQéo ans

seguintes Projetos de Decretos Legislativos: n° 01712024, que "Dispée sore a concesséo
de Comenda Ordem do Cami rho Novo ao SenhorWalbert Ant6nio de Souza Lourenco", n°
01812024, que "Dispée sobre a concesséo de Comenda Ordem do Cami rho Novo a

Senhora Rosilene dos Santos Cruz", n° 01912024, que "Disp6e sobre a concesséo de
Comenda Ordem do Carin ho Novo ao Senhor Valber Benedito do Silva", n° 020/2024, que

"Disp6e sobre a concesséo de Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Priscila

Fernanda Nery de Souza Rocha", n° 02212024, que "Dispée sore a concesséo de

Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Lecy Ferenzini Gutierrez", n° 02312024, que
"Disp6e sore a concesséo de Comenda Ordem do Carin ho Novo a Senhora Adriana da

Cunha Camevaili" e n° 02612024, que "Disp6e sobre a concesséo de Comenda Ordem do

Carin ho Novo a Senhora Therezinha Colucci de Castro".

Sem mais Para o momenta e com a certeza de acolhimento do pedido retro

mencionado, despego-me. reportando votes de elevada estima e distinta consideragao.

Respeitosamente.

Nat§Iia gr Bertolin

Natéiia Maori Bertolirz
ADVOGIEH UAB.MG' EN

Céma'a Munidpa!deMafias Barbosa

Advogada do Céma?a Municipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr, Vereador Joho Felipe da Silva,
Presidents do Camera Municipal de Matias Barbosa

I
-_ R ecebemoS

gmswma

I cévnasm in

was
Up

L oa M:
*,T

s

H?-U
;<o.



CAMARA MUNICIPAL
DE MATIAS BARBOSA up

-
.Avenida Engulhairo P ulo lraniio, 380 - Parquet us Subiés - Marius krhosolG - CEP 361204100 Id.: [32]3273$700 Fax (32)32735720 Emnll: fule¢on@mullasburbosl.mg.hg.l

PARECER Juaimco

I. HISTORICO:

Parecer Técnico Juridico solicitado unto a esta Procuradoria Legislativa da Cémara

Municipal de Matias Barbosa, tendo em vista o tramite do Projeto de Decreto Legislativo n° 18/2024, que

"Disp6e sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Rosilene dos Santos Cruz".

lnstruem o pedido. no que interest: Oficio n° 105/2024!CMMB, Minuter do Projeto de Decreto
Legislativo n° 180024, e Justificagéo.

Sem mais para o momenta, passamos a opinar.

II. RELATORIO:

lnicialmente, cumpre-nos esclarecer que o Decreto Legislativo é a espécie normative

adequada para disciplinal tal discutida matériel, em conformidade com os ditames inscritcs e afirmados no

Regimento lntemo do Casa Legisiativa, assisi Como os insculpidos na Lei Orgénica Municipal. Para tanto,
vejamost

Lei OrgénicaMunicipal

Art. 42 - O Prooesso Legislaiivo compreende a elaboraqéo de:

I - emendas a Lei organics Municipal:

II - Leis Complementares.

Ill - Leis Ordinérias..

N- Decretos Legisiativos.

v - Resolugées .

Regiments lnlemo da CameraMunicipal deMafias Barbosa

Art. 150 - proieto de Decreto Legislative é a proposigéo deslinada a regular matériel de

exclusive competéncia da Cémara. que tenha efeito exnemo. lais Como:

l- concessao de licenga ao Prefeitn para se alastar doexercicio do cargo OU autorizagao

Para se ausentar do Municipio or periodo superior a quinze dias consecutives. exoeto

nos cases dos incises IIe Ill do §1° do art. 252,

II - representaoao a Assembled Legislativa sore modificaqao territorial ou mudanqa do

ncme da see doMunicipio;

Ill - aprovaqéo ou reierendo de convénios ou aoordos de que forparte oMuniclpio.

Por man da Resolugéo n° 346, de 11 de dezembro de 2013 e posteriores alterac,>6es, a

Cémara Municipal de Matias Barbosa avocou para si a oompeténcia para a concessao da Comenda

Ordem do Cami rho Novo, estipulando regramento préprio a ser respeitado para agraciar pessoas de

coniribuigao vaiiosa ao Municipio e cidadaos da comunidade.

Natalia n
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Para tanto, a cicada Resolugéo aponta que a concesséo da Gomenda serf realizada por neo
de Decreto Legislativo. Ainda, aponta que para a aprovagéo da resma, necessério se faz que o escrutinio

do colegiado sea peamaioria qualificada disciplinada na norma especial, senéo, we]amos:

Art. 2° - A Comenda Ordem do Cami rho Novo serf concedida or decfeto legislative.

aprovado por dots terqos dos membros da Cémara Municipal.
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No mes no dispositive, mais especificamente em seu "parégrafo rico", a normative trata de

condigéo de viabilidade para a concesséo do Grata Municipal. Necessério se faz circunstanciada

biografia, aim de fotocépia de documento de identidade e CPF daquele homenageado no Processo

Legislativo.

l!II${\1lrllos¢.ml.lll1

Por fim, em tratamento que merece alliance no presents Parecer Técnico Juridico,

notadamente pea especialidade deste ano, no quai todos os Municipios do pais passaréo or eleigées

munlclpais, é o seguinte:

Art. 4° Comenda Ordem do Cami rho Novo sera entregue em sesséo solene

devidamente cunvocada polo Poder Legislative nomis de dezembro de cede ano.

Parégrafo £lnic0 - Em ano de eleigéo municipal, a Comenda serf entregue no mis

de junho. [grifo nos so}

Observa-se, portanto. necesséria a recomendagéo de que sea cumprida a normative

municipal para que toda a tramitagéo e entrega da Comenda objeto deste Projeto de Decreto Legislativo, e

de todas as demais Comendas a serer entregues ainda este ano, seam realizadas dentro do prazo legal.

Necessério também ressaltar o Iimite méximo de ooncesséo de Comendas or Sesseo

Legislative, pois "Cada Vereador podera apresentar ate lrés projetos de decreto legislative para concesséo

da Comenda or Sesséo Legislativa, sendo, no maximo, vine e sete pessoas agraciadas com a Comenda

porano" (vertigo 3° da Resolugao n° 357, de 07 de outubro de 2015).

Cumpre-nos esclarecer, em tempo. que existe um juizo prévio em respeito a ooncesséo de

two festejada Comenda. Este juizo deve ser feito. Segundo as disposigzées contidas na Resoluqéo

Legislativa, or uma Comisséo Julgadora previamente escolhida para este fim. O relatério de an8lise da

concessao aoompanha o Processo Legislativo, em respeito a norma regedora da matériel em discussao.

Ill. concLusAo:

Por ludo ito, neo vislumbramos nahum impedimenta ao prosseguimento legislative do feito,

sendo que o mes no pode segue seu deVido trémite legislative e segue para a pr6xima Comisséo Técnica

composts pelos DD Vereadores. Ouanto ao frito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenério

polos Nobres Edis, na anélise da conveniéncia e oportunidade na condecoraqéo honorifics.

E o parecer.
Salvo Melhcr Juizo.

Matias Barbosa, 07 demain de 2024.

. !*!atéHa Maori Bert .
own

Na liIl gri Bertolin C&'r»afaMm .

Advogada da Co Municipal de Matias Barbosa .vvaldenlms5a'bosa
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PORTARIA N°.802, DE 17 DE MAIO DE 2024

Nomeia membros substitutes das Comissées de

Legislagéo, Justina e Redagéo e Servigos e

Politicas PUblicas Municipals. Urbanismo e

Cidadania na tramitagéo dos Projetos de Decreto

Legislativo n°.10/2024, n°.17/2024, n°.18/2024,

n°.19f2024, r1°.20/2024, r1°.22/2024. N°.23/2024..

n°.26/2024, r1°.27/2024 e n°.35/2024.

O Presidents da Cémara Municipal de Matias Barbosa. usando das atribuigées que

Ihe confers o Regimento lnterno da Cémara Municipal de Matias Barbosa,

RESOLVE:

An. 1° - Fica designado o Vereador Otavio JUlio Gongalves Filho para ser o

Presidents da Comisséo de Legislaqéo, Justina e Redagéo na tramitar;8o dos Projetos de

Decreto Legislative n°.10/2024 que "Dispée sobre a concessao da Comenda Ordem do

Carin ho Novo a Senhora Sonia Maria PrédeI", n°.17/2024 que "Disp6e sobre a

concesséo do Comenda Ordem do Cami rho Novo ao SenhorWalbert Ant6r\io de Souza

Lourenr;o" e n°.35/2024 que "Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho

Novo é Senhora Thais de Albuquerque".

Art. 2° Fica designada a Vereadora S6nia Maria Vieira da Cunha Pinheiro para ser

a relatora da Comisséo de Legislagao, Justin e Redaqéo na tramitagao do Projeto de

Decreto Legislativo n°.18/2024 we "Disp6e sobre a concessao da Comenda Ordem do

Cami rho Novo a Senhora Rosiiene dos Santos Cruz" e n°.27/2024 que "Disp6e sombre a

concesséo da Comenda Ordem do Carin ho Novo a Senhora Sandra Simeéo Oliveira".

Art. 3° - Fica designado 0 Vereador José Carlos de Souza Paschoa Para ser o

Presidente da Comiss8o de Servigos e Politicas Publicas Municipals Urbanismo e

Cidadania na tramitagéo dos Projetos de Decreto Legislativo n°.19/2024 que "Disp6e

sobre a concesséo da Corenda Ordem do Carin ho Novo ao Senhor Vaiber Benedito da

Silva" e n°.23/2024 que "Dispée sombre a concessao da Comenda Ordem do Carin ho

Novo a Senhora Adriana do Cunha Carnevalli".

Art. 4° - Fico designado o Vereador Anselmo italo Leopoldino para ser o Secretario

da Comiss8o de Servi<;os e Politicas Publicas Municipals, Urbanism e Cidadania no

_ _
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"Disp6e sobre atramitagéo dos Projetos de Decreto Legislative n°.20/2024 que

concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Priscila Fernanda Nery de

n°.22/2024 queSouza Rocha", "Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do

Carin ho Novo a Senhora Lecy Ferenzini Gutierrez" e n°.26/2024 que 'Dispée sobre a

concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Therezinha Colucci de

Castro".

Art. 5° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicaqxéo.

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 17 de main de 2024.

Joég¢Pélipe da Silva
Presidepfé do Cémara Municipal
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